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A Instituição não atendeu a Deliberação n2 17/B7 « deixando

de apresentar novs-s planilhas para análise de seu primeiro semestre
de 19'37.
- ^ Ca"be a esta coniiasao^ fixar os valores noa termos da Legisla
çao vidente.

Os valores praticados pela Instituiçãoyno is semestre de 19
próximos ao índice legal autorizado, como demonstra'o qua-

dro abaixo. - - . .
Cursoá
lô Grau - 1^ a 45 série
19 G-rau - 55 a 3§ série
22 G-rau - 13 e 2* séries
22 G-rau - 3§ série

iesero/87
5*167,35
6.4-79,70
12.402,04
8.670,26

índice <fe aumento

Por se tratar de uma instituição C'onfe s si oral, que não visa
lucros, e considerando que houve uma desinforstação^à fia. 4?4 do
processo, por paris da Secretaria da CEnS, a Instituição poderá ter
determinado os valores -oraticados.

3 - COrCLUSJCO;

Pelo exposto somos pela fixação das mensalidades do 19
semestre/87:

Curso
l? Grau - l? a 4^ série
19 Grau - 59 a 8§ série
22 Grau «lá e 2* série
22 Grau - 39 série

.2 semestre/37
CzS 5-167,35
Cz3 6,479,70
CzSl2.402,04
Cz$ 8.670,26

São Parolo, 19 de julho de l

Jatyr Muar d o 3chall
Relator



PROCESSO CEE N9 Q81/7l INDICAÇÃO CEE/CENE N9 499/3g

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
• •

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.
. .

Sala "Carlos Pasquale" em 28 de julho de 1988

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


